
qe~tjêitura 9rtunicipa( de 9fràrecfla( S/[orlano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N2 125, 23 DE MARÇO DE 1995 

AU'l'OHI ZA F!LlAÇÃO DO MUNJ.CÍPlO À 1\:::iSOCJ.AÇÃO 

SUL-SERRANA DOS PREFEI'I'OS MUN1CIPATS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE KAilECIIAL ~FLOHJ..A.NO, 

ES'l'ADO DO ESPÍRI TO SANTO. 

Fa~ saber que a c;mar a Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei : 

Ar·t . 1 º 
autorizádo 

Fica o Poder Executivo Mur.Lc Lpal 

a associar- se ~ Assoclaç~o Sul-
Se c l'ana dos Prefe í tos Mu.nic i pais , com Sede na c; i da de de C""clwei r•o 

Itapemirim , neste Estado . 

As uespesas c um as lllêlls al 1 du<.les 

e outras decorrentPs da presente Lei, c orrerão 

por C011 ta Ja Dotação OcçamentárüJ nº OJ0 . 00 . 0:3070202.003 

3 . 1..3 . 2 - FICHA 14 - Gabinete do Prefeito - Outros Serviços 
e Encargos . 

em contrário. 

Art. 32 Esta Lei eutra em vlgor• ''"' c.lala 
de sua publicação , revog;;~ndo- se a s dispos içÕes 

Registre- se, Publique-se e Curnp1'1:1-se . 

-})/s~iifitno , 
Prefeito Municipal 

23 áe março Je 1995 

SnNCIJND ll f ]ESr\Hf LEI 

OUf t\ECEBf D i,0 
__ -J4.$ _ _1Jqqfi 

f M .~:.a-I. .J2/2. .. _L).~ 
------~~c--------


	1995-125-1-L

